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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de
instituições financeiras e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de
suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as
informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao
exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais.

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência
constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos de
que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central
do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas pelo
Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas
comissões parlamentares de inquérito.

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos
limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à
administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus
serviços.

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V - contratos de mútuo;
VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII - aplicações em fundos de investimentos;
IX - aquisições de moeda estrangeira;
X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII - operações com ouro, ativo financeiro;
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e
XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão
competente.

§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a
informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais
mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a
sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações
financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada
poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na
forma da legislação em vigor.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar
da Câmara dos Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é
instituído na conformidade do texto anexo.

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar
complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.

Art. 2º O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 240. .............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes
normas:
...................................................................................................................” (NR)

“Art. 244. O Deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que
afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo
disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá
também as condutas puníveis.” (NR)

Art. 3º Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001. – Aécio
Neves, Presidente.

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
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REGULAMENTO

Dispõe sobre o funcionamento e a organização
dos trabalhos do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar da Câmara dos Deputados.

O CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os trabalhos do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos
Deputados serão regidos por este Regulamento, que disporá sobre os procedimentos a serem
observados no processo disciplinar parlamentar, de acordo com o disposto no Código de Ética e
Decoro Parlamentar e no Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DISCIPLINAR

...........................................................................................................................................................

Seção III
Da Instrução Probatória

...........................................................................................................................................................

Art. 14. Nos casos puníveis com perda ou suspensão de mandato, o Conselho, em
petição fundamentada, poderá solicitar à Mesa, em caráter de urgência, que submeta ao Plenário
da Câmara dos Deputados, requerimento de quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico do
Representado.

Art. 15. O Conselho poderá encaminhar à Mesa requerimento solicitando a
transferência de sigilo bancário, fiscal e telefônico do Representado, obtidos por Comissão
Parlamentar de Inquérito encerrada ou em funcionamento na Câmara dos Deputados.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


